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Dispensa os menores de 05 (cinco)

anos de passarem pelas roletas ~

dos transportes coletivos:

Art, 12-. Pica franqueado, o acesso aos menores de 05

(cinco) anos, pela porta dianteira dos veí -

culos de transporte coletivo urlano, do T/íunicípio de Cachoeiro

de Itapemirim, dispensando a passagem por "baixo das roletas»

Art, 22- O Acesso dos menores ao interior dos coleti

vos se dará com a apresentação da certidão -

de nascimento ou outro comprovante de idade.

Art, 3-- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contra

no.

Sala das Sessões, 08 de ííovembro de 1989^^ "
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JUABSí TAVARES MATTA

VEREADOR- H/ÍDB,

-,9

JUSTIEICATIVA

Nossa proposição visa assegurar mais tranqüilidade para os pais
de nossas crianças, que hoje ja tem o benefício da gratuidade —
no Transporte, de terem franqueado o acesso de seus filhos pela
porta dianteira dos ônibus, com mais segurança e sem os riscos,
que estão sujeitos ao passarem por baixo das roletas,como o.cor-
re atualmente,

Para tão justa proposição, solicitamos o apoio dos nobres repre
sentantes do povo»

Sala das Sessões, 08 de Novembro de 1989
JUAREZ TAVARES MATTA
VBEEADOR-PTADB
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■ o Tereador Márcio
Calmon (PTB) apresentou
projeto permitindo que crian
ças com idade até 5 anos en
trem pela porta dianteira dos
coletivos. A me^da,. aprovada
pela Câmara, visa impedir que
os baixinhos se sqjem ou se
machuquem ao passar por bai
xo dás roletas, como ocorre
atualmente.
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Comissão de Justiça 0 Rodação
Ao Vereador

para relatar.

Saia das Comissões, /19.,

Presidente de Comissãe
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DF Juatiça e Redaçao
Lei

PROJETO DE_

iniciativa: Eâil Jxiarez ^avares Matta

RELATOR: Edil Manoel ̂ aiva de .Amor

N
Q 329/89

im
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Somos favoráveis à aprovação da matéria, devido ao

caráter preventivo e social/da mesma.

Sala das Comissõe^, de no^^mLro de 1989.

Paulo

esideflat

de LAmDTim

elator

^aurindo Sasso

^^embW

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO


